






 

 

ESTADO   DE   SANTA   CATARINA 
PREFEITURA   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ 
SECRETARIA   DE   CONTROLE   GOVERNAMENTAL 
COMISSÃO   DE   MONITORAMENTO   E   AVALIAÇÃO 
Decreto   nº   8.536/2017 

 

RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº.   029/2017  
ASSOCIAÇÃO   DRAGÃO   NEGRO 

 
Relatamos que, na data de 25 de maio de 2017, às 19hs15min, realizamos diligência              

ao Centro de Atenção Integral a Criança – CAIC, situado na Rua Angelina, Bairro dos               
Municípios, na cidade de Balneário Camboriú, cujo endereço corresponde a um ginásio de             
esportes cedido à entidade, a qual possui, com esta municipalidade, os seguinte Termo de              
Convênio   firmado:  

 
I. CONVÊNIO   PMBC/SEAG   Nº   028/2016   -   FMDCA   Nº   013/2016 

 
O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da necessidade verificar            

in loco as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do Município, ante as              
especificações contidas nos termos de convênio, com base nos indicadores estabelecidos e            
aprovados   no   plano   de   trabalho. 

 

  

Durante a visita, fomos recepcionados pelo Presidente da Institução, Sr. Clóvis           
Ribeiro,   onde   foi   possível   constatar,   por   meio   de   elementos   disponíveis   no   local:  

  

  

● Foram observados durante a visita 18 crianças sendo atendidas, sendo que ao total             
são   38   cadastradas   só   no   Bairro   dos   Municípios; 

 
● O projeto funciona das 19 às 20:30hs, neste dia sob a condução da professora              

substituta Srta Suyenne Eccel, voluntária, sendo a titular e remunerada a srta            
Shayene   Oliveira; 

 
 
● Também nos foi informado a quantidade de alunos cadastrados nos outros 2 bairros             

onde   o   projeto   atua: 
 

Bairro   Nova   Esperança:   25   cadastrados   /   Bairro   das   Nações:   20   cadastrados; 
  

● Segundo nos informado não é cobrado nenhum valor dos atendidos, situação           
confirmada mediante entrevista à Srª Júlia P. Da Cruz, mãe de 04 alunas             
participantes do projeto, que na destacou a sua importância desta parceria para a             
formação   de   suas   filhas. 

 
 

● O Projeto está divulgando suas ações nas escolas municipais, o que está            
contribuindo   para   um   aumento   das   inscrições; 

  

 Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor e         
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verificamos que, por meio da visita in loco, a entidade apresenta os elementos             
necessários   para   a   execução   dos   planos   de   trabalho   e   termos   de   convênio. 
 
 

  
Balneário   Camboriú,   25   de   maio   de   2017. 

 
 
 
 
 

___________________
_      

Paula   Marília   Turatti     
Secretária 

Matrícula   29.283 

______________________
_ 

Francisco   P.   Ferreira   Junior 
Presidente 

Matrícula   34.439/2016 

______________________
_ 

Johnny   Reinbold   Reichardt 
Membro 

Matrícula   34.025 

  
 
 
 
 
 

    _______________________ 
Marcelo   Severino 

Membro 
Matrícula   nº   3.611 

_______________________ 
Gisele   Kindermann   Schmidt,  

Membro 
Matrícula   nº   11.491 
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 048/2017  
ASSOCIAÇÃO DRAGÃO NEGRO 

 
Relatamos que, na data de 12 de Junho de 2017, às 10 hrs e 12 min,                

realizamos diligência à Associação Dragão Negro,, situada na Rua Sargento Mário           
Manoel Rodrigues nº 22, Bairro São Judas Tadeu, na cidade de Balneário            
Camboriú, cujo endereço corresponde a uma residência, a qual possui, com esta            
municipalidade, os seguinte Termo de Convênio firmado:  

 
I. CONVÊNIO PMBC/SEAG Nº 028/2016 - FMDCA Nº 013/2016 

 
O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da          

necessidade verificar in loco as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no           
âmbito do Município, ante as especificações contidas nos termos de convênio, com            
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho. 

 
  
Durante a visita, fomos recepcionados pelo Sr. Clóvis Ribeiro, que é           

coordenador geral da entidade, onde foi possível constatar, por meio de elementos            
disponíveis no local:  

  
  

● A sede administrativa da entidade, se encontra em um espaço utilizado na            
residência do Sr. Clóvis; 

 
 
● Observamos que todos os participantes do projeto possuem uma pasta          

individual com cópia de documentação, termo de responsabilidade e ficha          
de registro que também serve para acompanhar a evolução do mesmo; 

 
 
● As pastas com a documentação se encontrava armazenada em local          

próprio para isso e também de forma organizada; 
 
  

● No segundo andar da residência, que se encontra em construção, serão as            
novas instalações da sede administrativa da entidade, porém        
encontram-se ainda em fase primária de construção; 

 
 

● Ainda no local, onde quando concluído atenderá como sede administrativa,          
há um local onde está sendo armazenado de forma temporária os           
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equipamentos utilizados em aulas, torneios e graduação dos alunos.         
Apesar de estarem cobertos por plásticos/caixas de papelão, o local não           
seria o adequado para armazenamento do mesmo, podendo causar         
perdas; 

 
 

● Já no terceiro andar da construção, onde apenas há estruturas, foi nos            
informado que após concluído, será local para realização de aulas com os            
atendidos pela entidade, tendo mais um espaço para utilização dos alunos; 

  
 Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor e         
verificamos que, por meio da visita in loco, a entidade apresenta os elementos             
necessários para a execução dos planos de trabalho e termos de convênio. 
 
 

  
Balneário Camboriú, 20 de Junho de 2017. 

 
 
 
 
 
 

___________________ 
Paula Marília Turatti   

Secretária 
Matrícula 29.283 

______________________ 
Francisco P. Ferreira Junior 

Presidente 
Matrícula 34.439/2016 

______________________ 
Johnny Reinbold Reichardt 

Membro 
Matrícula 34.025 

  
 
 
 
 
 
    _______________________ 

Marcelo Severino 
Membro 

Matrícula nº 3.611 

_______________________ 
Gisele Kindermann Schmidt,  

Membro 
Matrícula nº 11.491 
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº.  068/2017  
ASSOCIAÇÃO  DRAGÃO  NEGRO 

 

Relatamos que, na data de 21 de setembro de 2017, às 19 hrs e 10 min,                

realizamos diligência à Escola Ayrton Senna da Silva - CAIC, situada no Bairro dos              

Municípios, na cidade de Balneário Camboriú, cujo endereço corresponde ao          

ginásio de uma escola onde são ministradas aulas pela Associação Dragão Negro,            

sendo  que  a  mesma  possui  os  seguinte  Termo  de  Convênio  firmado:  

 

I. Termo de  Colaboração  FMDCA  012/2017  - PMBC TC 012/2017 

 

O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da          

necessidade verificar in loco as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no           

âmbito do Município, ante as especificações contidas nos termos de convênio, com            

base  nos  indicadores  estabelecidos  e  aprovados  no  plano  de  trabalho. 

 

  

Durante a visita, fomos recepcionados pelo Sr. Clóvis Ribeiro, que é           

coordenador geral da entidade, onde foi possível constatar, por meio de elementos            

disponíveis  no  local:  

  

● Observamos  23  usuários  sendo  atendidos; 

 

 

● Fizemos a análise do plano de trabalho e das metas, sendo que, fiemos             

orientações  sobre  como  apresentar  relatórios  de  cuprimento  de  metas; 

 

  

● No momento da nossa visita observamos os seguintes profissionais         

trabalhando: Shayene Eccel Ribeiro Oliveira, instrutora de artes marciais e          

Suyenne  Eccel  Ribeiro,  também  instrutora  de  artes  marciais; 

 

 

● Por meio de relatórios enviados foi possível fazer a análise do           

cumprimento da meta constante do plano de trabalho: “Atender 60 crianças           

e adolescentes”. Segundo relatório em anexo foram atendidos 73 pessoas.          

Orientamos a entidade a apresentar a lista de presença com assinaturas           

dos atendidos. Também sugerimos adequação da meta, pois está sendo          

atendido um número maior que a meta, possivelmente esta meta está           

baixa; 

 

● Orientamos o Sr. Clovis sobre a importância dos usuários assinarem as           
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listas de presença e as mesmas serem utilizadas para comprovação da           

meta; 

  

 Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor e         

verificamos que, por meio da visita in loco, a entidade apresenta os elementos             

necessários para a execução dos planos de trabalho e termo de colaboração, com             

exceção  dos  seguintes  itens  que  precisarão  ser  adequados: 

 

● Adequação  da  meta; 

 

● Apresentar  relatórios  de  presença  dos  atendidos  com  assinatura. 

 

 

  

Balneário  Camboriú,  26  de  setembro  de  2017. 

 

 

 

 

 

 

 ______________________ 

Francisco  P. Ferreira  Junior 

Presidente 

Matrícula  34.439/2016 

______________________ 

Johnny  Reinbold  Reichardt 

Membro 

Matrícula  34.025 
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RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº.   080/2017  
ASSOCIAÇÃO   DRAGÃO   NEGRO 

 
Relatamos que, na data de 21 de setembro de 2017, às 19 hrs e 10 min,                

realizamos diligência à Escola Ayrton Senna da Silva - CAIC, situada no Bairro dos              
Municípios, na cidade de Balneário Camboriú, cujo endereço corresponde ao          
ginásio de uma escola onde são ministradas aulas pela Associação Dragão Negro,            
sendo   que   a   mesma   possui   os   seguinte   Termo   de   Convênio   firmado:  

 
I. Termo   de   Colaboração   FMDCA   012/2017   -   PMBC   TC   012/2017 

 
O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da          

necessidade verificar  in loco  as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no           
âmbito do Município, ante as especificações contidas nos termos de convênio, com            
base   nos   indicadores   estabelecidos   e   aprovados   no   plano   de   trabalho. 

 
  
Durante a visita, fomos recepcionados pelo Sr. Clóvis Ribeiro, que é           

coordenador geral da entidade, onde foi possível constatar, por meio de elementos            
disponíveis   no   local:  

  
● Observamos   23   usuários   sendo   atendidos; 

 
 
● Fizemos a análise do plano de trabalho e das metas, sendo que, fiemos             

orientações   sobre   como   apresentar   relatórios   de   cuprimento   de   metas; 
 
  

● No momento da nossa visita observamos os seguintes profissionais         
trabalhando: Shayene Eccel Ribeiro Oliveira, instrutora de artes marciais e          
Suyenne   Eccel   Ribeiro,   também   instrutora   de   artes   marciais; 

 
 

● Por meio de relatórios enviados foi possível fazer a análise do           
cumprimento da meta constante do plano de trabalho: “Atender 60 crianças           
e adolescentes”. Segundo relatório em anexo foram atendidos 73 pessoas.          
Orientamos a entidade a apresentar a lista de presença com assinaturas           
dos atendidos. Também sugerimos adequação da meta, pois está sendo          
atendido um número maior que a meta, possivelmente esta meta está           
baixa; 

 
● Orientamos o Sr. Clovis sobre a importância dos usuários assinarem as           
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listas de presença e as mesmas serem utilizadas para comprovação da           
meta; 

  
 Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor e         
verificamos que, por meio da visita in loco, a entidade apresenta os elementos             
necessários para a execução dos planos de trabalho e termo de colaboração, com             
exceção   dos   seguintes   itens   que   precisarão   ser   adequados: 
 

● Adequação   da   meta; 
 

● Apresentar   relatórios   de   presença   dos   atendidos   com   assinatura. 
 
 

  
Balneário   Camboriú,   26   de   setembro   de   2017. 

 
 
 
 
 
 

 ______________________ 
Francisco   P.   Ferreira   Junior 

Presidente 
Matrícula   34.439/2016 

______________________ 
Johnny   Reinbold   Reichardt 

Membro 
Matrícula   34.025 
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